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                                         DECRETO Nº 5.879

Instituiu grupo de trabalho para a realização de estudos, estratégias e propostas 
afetas à Economia Solidária, com vista à retomada econômica do Estado pós 
pandemia provocada pela COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 87, incisos V e VI, da Constituição Estadual e tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 16.940.621-9,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para a realização de estudos, estratégias 
e propostas sobre as questões afetas a Economia Solidária no Estado do Paraná, de 
que trata a Lei nº 19.784, de 21 de dezembro de 2018, regulamentada pelo Decreto 
nº 3.932, de 27 de janeiro de 2020, com vista à retomada econômica do Estado pós 
pandemia provocada pela COVID-19.
Parágrafo único
projetos, parcerias, convênios e todas as demais formas legalmente admitidas, 
articulados com a iniciativa privada, Organizações Não Governamentais - ONGs 
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIPs.
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes 
órgãos e entidades:
I - Superintendência Geral de Diálogo e Interação Social – SUDIS;
II  - Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes – SEPL;
III  - Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento – SEAB;
IV  - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR – EMATER;
V   - Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho – SEJUF;
VI   - Secretaria de Estado da Educação e do Esporte – SEED;
VII - Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI;
VIII - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - 
SEDEST;
IX  - Invest Paraná;
X   - Fomento Paraná;
§ 2º O representante da SUDIS coordenará os trabalhos e exercerá as funções de 
presidente e secretário-executivo do Grupo de Trabalho.
§ 3º Poderão ser convidadas instituições e organizações que venham a ser 

propostos, bem como a participação, em caráter temporário, de técnicos de outras 
instituições.
§ 1º Os Titulares dos órgãos e entidades de que trata este artigo indicarão o 
representante Titular e respectivo Suplente.
Art. 3º O Grupo de Trabalho, através de sua presidência, tem amplos poderes para 

Art. 4º O Grupo de Trabalho poderá requerer estudos técnicos aos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Estadual, que deverão ser apresentados em até 10 

Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá ordinariamente, bimestralmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, por solicitação de qualquer de seus 
membros.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em  07 de outubro   de 2020, 199° da Independência e 132° da República.
 
         CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                     GUTO SILVA
                        Governador do Estado                              Chefe da Casa Civil

MAURO ROCKENBACH
Superintendente de Diálogo e Interação Social

91874/2020

DECRETO Nº 5.880

Torna obrigatório aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 
do Paraná  registrar e manter atualizado todos os dados e informações junto ao 
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 16.667.184-1 e ainda;
Considerando que todos os registros inseridos no Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços – GMS:
i) são compartilhados em tempo real com o Portal de Transparência do Estado do 
Paraná, instrumento de controle social imprescindível para a prevenção e combate 
à corrupção, assim como para a probidade dos procedimentos e o aprimoramento 
da integridade dos órgãos governamentais;

de coibir a prática de fraudes, erros e ilicitudes nos procedimentos licitatórios, 
assim como possibilitam outros benefícios advindos da integração das informações 
armazenadas nos sistemas de tecnologia da informação utilizados pelo Estado; e
iii) acarretam impacto positivo e favorecem as ações de controle interno e externo, 
de transparência e de controle social;

DECRETA:

Art. 1º Fica obrigatório aos órgãos e entidades da Administração Pública do 
Estado Direta e Indireta do Estado registrar e manter atualizados todos os dados 
e informações relativos às licitações, processos de inexigibilidade e dispensa, 
contratos e suas alterações, garantias contratuais, ocorrências de fornecedores, 

de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS.

Parágrafo único. As sociedades de economia mista e empresas públicas do 
Estado do Paraná sujeitas às regras contidas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de 

a estas entidades a utilização de sistema próprio, mantida a obrigatoriedade do 
registro e atualização de todos os dados e informações referidos no caput deste 
artigo.

Art. 2º O registro das informações e dados deverá ser realizado em tempo real, de 
forma concomitante com o cumprimento das etapas dos procedimentos e deverá 
abranger a atualização permanente de todos os campos disponíveis em cada um 
dos módulos do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS ou do 
sistema equivalente, utilizado pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 
1º, deste Decreto.

Art. 3º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado 
Direta e Indireta do Estado deverão designar os servidores responsáveis pela 
manutenção e atualização dos registros junto ao Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços – GMS ou sistema equivalente utilizado pelas entidades referidas 
no parágrafo único do art. 1º, deste Decreto.

§ 1º A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência não será 
responsável por informações registradas com erros, realizadas por diferentes 
órgãos e entidades no sistema GMS, bem como não será responsável por rotinas 
de registros e execução, por capacitação e orientação de uso de sistemas de outras 
entidades.

§ 2º 
por:

I – disponibilizar o Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS a 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Estado, 
possibilitando a adequação do sistema, conforme priorização e metas estaduais, a 

II – capacitar e expedir as orientações sobre a correta utilização do sistema aos 
servidores responsáveis por manter os registros atualizados em tempo real.

Art. 4º O descumprimento da determinação prevista neste Decreto sujeitará o 
servidor responsável, na esfera de suas atribuições, a procedimento administrativo 
disciplinar para apuração da infração, na forma da legislação aplicável.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em  07 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

         CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                     GUTO SILVA
                        Governador do Estado                              Chefe da Casa Civil

RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA
Controlador Geral do Estado

91876/2020

                                              DECRETO Nº 5.881

Altera dispositivos do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual e tendo em vista o 
contido no protocolado sob nº 16.712.530-1,

DECRETA:
Art. 1º Altera o § 3º do art. 19 do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

integrantes do grupo de risco os povos indígenas e demais moradores de 
comunidades tradicionais, orientado nas ações pela proteção de seus direitos e 
respeitando sua integridade, assim caracterizados:

I - Povos e comunidades tradicionais são grupos culturalmente diferenciados e que 
se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que 
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução 
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

II  - Compreendem povos e comunidades tradicionais paranaenses:

1. Povos indígenas;
2. Povos Ciganos;
3. Povos de Terreiro (Religiões de Matriz Africana);
4. Comunidades de Remanescentes de Quilombos;
5. Comunidades Tradicionais Negras;
6. Comunidades dos Ilhéus do Litoral;
7. Comunidades dos Ribeirinhos, Ilhéus e Pescadores Artesanais 
do Rio Paraná;
8. Comunidades dos Caiçaras;
9. Comunidade dos Ilhéus do Litoral do Paraná;
10. Comunidade dos Pescadores Artesanais do Litoral do Paraná;
11. Comunidades das Benzedeiras/Benzedores;
12. Comunidades dos Faxinalenses;
13. Comunidades dos Cipoeiros.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 
perdurar o estado de emergência nacional pela COVID-19.

Curitiba, em 07 de outubro  de 2020, 199° da Independência e 132° da República.

         CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR                     GUTO SILVA
                        Governador do Estado                              Chefe da Casa Civil

CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO
Secretário de Estado da Saúde

91877/2020
DECRETO Nº 5.882

Revoga o Decreto nº 4.942, de 30 de junho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 


